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 EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2011 
 

 
A Presidente da Comissão Especial de Concurso, no uso de suas atribuições 

legais, e na forma prevista no Art. 37 da Constituição Federal e mediante as condições 
estipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, 
aos interessados que estarão abertas as inscrições para o CONCURSO PÚBLICO para 
admissão de pessoal e formação de Cadastro de Reservas – CR -, pelo Regime 
Estatutário, conforme abaixo discriminado: 

 
1. NOMENCLATURA - CARGA HORÁRIA - VAGAS - VENCIMENT OS - 

TAXA DE INSCRIÇÃO – REQUISITOS 
 

Nomenclatura C/H Vagas Venc. 
(R$) 

Taxa de 
Inscrição 

(R$) 
Requisitos Mínimos 

AGENTE 
ADMINISTRATIVO 

40 05 603,55 50,00 Ensino Médio concluído 

AGENTE 
COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE 
40 04 603,55 50,00 

Ensino fundamental 
concluído e residir no 

município 

AGENTE DE 
VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 

40 05 603,55 50,00 Ensino Médio concluído 

AGENTE FISCAL 40 03 603,55 50,00 Ensino Médio concluído 

AGENTE SOCIAL 40 06 603,55 50,00 Ensino Médio concluído 

ASSISTENTE SOCIAL 40 01 2.177,34 100,00 
Curso Superior em 

Serviço Social e registro 
no conselho 

ASSISTENTE TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

40 04 905,35 50,00 Ensino Médio concluído 

ASSISTENTE TÉCNICO 
DESPORTIVO 

40 01 935,35 50,00 
Curso Superior em 
Educação Física 

ATENDENTE DE 
ODONTOLOGIA 

40 02 603,55 50,00 
Curso Específico e 

registro no conselho 
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AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

40 04 663,90 50,00 
Curso específico e 

registro no conselho 

AUXILIAR DE 
LABORATÓRIO 

40 01 603,55 50,00 
Ensino fundamental 

concluído 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

40 15 545,00 30,00 Alfabetizado 

BIOQUÍMICO 20 CR 1.487,15 100,00 

Curso superior em 
Farmácia – hab. 

Bioquímica - e registro no 
conselho 

CONTADOR 40 01 2.969,10 100,00 
Curso Superior em 

Ciências Contábeis e 
registro no conselho 

CONTROLADOR 
ADMINISTRATIVO 

INTERNO 
40 01 2.969,10 100,00 

Curso Superior em 
Administração, Ciências 
Contábeis ou Direito e 
registro no conselho 

COORDENADOR 
ESPORTIVO 

20 01 972,06 50,00 
Curso superior em 
Educação Física 

COVEIRO 40 02 545,00 30,00 Alfabetizado 

DENTISTA 20 CR 1.487,15 100,00 
Curso Superior em 

Odontologia e registro no 
conselho 

EDUCADOR INFANTIL 40 15 1096,00 50,00 

Magistério ou CNS ou 
Pedagogia com 

habilitação nas séries 
iniciais 

ENFERMEIRO 
PADRÃO 

40 02 2.177,34 100,00 
Curso Superior em 

Enfermagem e registro no 
conselho 

ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 

40 01 1.799,44 100,00 
Curso Superior em 

Agronomia e registro no 
conselho 

ENGENHEIRO CIVIL 40 01 1.799,44 100,00 

Curso Superior em 
Engenharia Civil e 

registro no conselho 
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ENGENHEIRO 
FLORESTAL 

40 01 1.799,44 100,00 
Curso Superior em 

Engenharia Florestal e 
registro no conselho 

FISCAL DE TRIBUTOS 40 01 972,06 50,00 Ensino Médio concluído 

FISIOTERAPEUTA 20 01 1.487,15 100,00 
Curso Superior em 

Fisioterapia e registro no 
conselho 

FONOAUDIÓLOGO 20 01 1.487,15 100,00 
Curso Superior em 

Fonoaudiologia e registro 
no conselho 

MÉDICO 20 03 5.878,84 100,00 
Curso Superior em 

Medicina e registro no 
conselho 

MERENDEIRA 40 10 545,00 30,00 Alfabetizado 

MOTORISTA 40 08 771,18 30,00 
Ensino Fundamental e 
CNH categoria “D” ou 

“E” 

NUTRICIONISTA 20 01 844,97 100,00 
Curso Superior em 

Nutrição e registro no 
conselho 

OPERADOR DE 
EQUIPAMENTO FIXO 

40 02 545,00 30,00 
Ensino Fundamental e 

CNH categoria C 

OPERADOR DE 
MÁQUINAS 

40 03 848,31 30,00 
Ensino Fundamental e 

CNH categoria C 

PROFESSOR 20 10 587,72 50,00 

Magistério ou CNS ou 
Pedagogia com 

habilitação nas séries 
iniciais 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

20 03 587,72 50,00 
Curso Superior em 
Educação Física 

PROFESSOR DE 
INGLÊS 

20 03 587,72 50,00 
Licenciatura Plena em 

Letras com habilitação em 
Língua Inglesa. 

PSICÓLOGO 20 02 1.487,15 100,00 
Curso Superior em 

Psicologia e registro no 
conselho 



  Prefeitura Municipal de Roncador 
        PRAÇA MOISÉS LUPION, 89         -         CENTRO        -           E-MAIL: prefroncador@uol.com.br 

          RONCADOR - CEP-87320-000 - CAIXA POSTAL: 001 - FONE/FAX: ( 44 ) 3575-1222  -   PARANÁ 
    CNPJ - 75.371.401/0001-57 

 

 

TECNOLÓGO EM 
EDIFICAÇÕES 

40 01 972,06 50,00 
Curso Técnico específico 

e registro no conselho 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

40 02 972,06 50,00 
Curso Técnico específico 

e registro no conselho 

TÉCNICO EM HIGIENE 
BUCAL 

40 01 663,90 50,00 
Curso Técnico específico 

e registro no conselho 

TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 

40 01 972,06 50,00 
Curso Técnico em 

Radiologia e registro 
profissional 

TÉCNICO JURÍDICO 20 01 2.969,10 100,00 
Curso Superior em Direito 

registro no conselho 

TECNÓLOGO 
AMBIENTAL 

40 01 972,06 50,00 
Curso de Técnico em 

Meio Ambiente 

TELEFONISTA 36 01 603,55 50,00 
Ensino Fundamental 

concluído 

VIGIA 40 09 545,00 30,00 Alfabetizado 
 

2. DAS INSCRIÇÕES 
 

2.1. As inscrições ficarão abertas: 
Entre as 08 horas do dia 13 de abril até às 24 horas do dia 12 de maio de 

2011, através do endereço eletrônico (www.klcconcursos.com.br). 
2.2. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o endereço 

eletrônico (www.klcconcursos.com.br), durante o período das inscrições, através dos links 
correlatos ao Concurso Público e efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos 
estabelecidos abaixo: 

2.2.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de 
inscrição, transmitir os dados via Internet e imprimir o boleto bancário; 

2.2.2. O boleto bancário, com vencimento para o dia 13/05/2011, disponível 
no endereço eletrônico (www.klcconcursos.com.br), somente poderá ser impresso durante 
o período de inscrição, após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de 
inscrição on-line; 

2.2.3. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a 
comprovação do pagamento do valor da inscrição; 

2.2.4. O candidato inscrito via Internet não deverá enviar cópia do 
documento de identidade, sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação dos 
dados cadastrais no ato da inscrição, sob as penas da lei; 
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2.2.5. A empresa KLC – Consultoria em Gestão Pública não se 
responsabiliza por solicitações de inscrições via Internet  não recebidas por motivo de 
ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas 
de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados; 

2.2.6. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a 
não efetivação da inscrição. 

2.2.7. Ao se inscrever o candidato deverá indicar, o cargo para o qual 
pretende concorrer. 

2.2.8. O pagamento referente à inscrição poderá ser efetuado em dinheiro 
e/ou em cheque do próprio candidato. Os pagamentos efetuados em cheque somente 
serão considerados quitados após a respectiva compensação. 

2.2.9. Em caso de devolução do cheque, qualquer que seja o motivo, 
considerar-se-á automaticamente sem efeito a inscrição. 

2.2.10. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário 
de inscrição, arcando com as eventuais conseqüências de erros de preenchimento 
daquele documento. 

2.2.11. Ao inscrever-se no Concurso Público, é recomendável ao candidato 
observar atentamente as informações sobre a aplicação das provas. 

2.2.12. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet 
serão de inteira responsabilidade do candidato. 

2.2.13. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do 
cargo. 

2.2.14. Não haverá devolução da importância paga, ainda que a maior ou em 
duplicidade, seja qual for o motivo alegado. 

2.2.15. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, transferência 
de conta corrente, DOC, ordem de pagamento, condicionais ou extemporâneas ou por 
qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. 

2.2.16. O candidato que não tiver acesso à internet poderá efetivar sua 
inscrição junto a AGÊNCIA DO TRABALHADOR DE RONCADOR, sito a Rua São 
Paulo, 905, no período entre 13 de abril a 12 de maio de 2011 no horário das 
08h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min (com exceção de sábados, 
domingos e feriados). 

2.2.17. O candidato que necessitar de condição especial para realização da 
prova, deverá solicitá-la, por escrito, no período destinado às inscrições, junto a 
Prefeitura Municipal de Roncador, no seguinte endereço: Praça Moisés Lupion, nº 89, 
no horário compreendido entre 08h30min às 11h30min e 13h30min às 17h00min, 
devendo anexar ao pedido um atestado médico recente informando a espécie e o grau 
ou nível de deficiência da qual é portador. 
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2.2.17.1 O candidato que não o fizer até o término das inscrições, seja qual 
for o motivo alegado, não terá a condição atendida. 

2.2.17.2 O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de 
viabilidade e razoabilidade do pedido. 

2.3 - Além dos documentos solicitados para inscrição, será exigido do 
candidato, no momento em que for convocado para assumir a vaga, as seguintes 
condições e/ou documentos: 

2.3.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da 
Constituição Federal; 

2.3.2 - Ter até a data da posse idade mínima de 18 anos; gozar de boa Saúde 
Física e Mental; estar no gozo dos direitos políticos e civis e, se do sexo masculino, 
estar quite com o serviço militar; 

2.3.3 - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação deverá 
comprovar que possui todos os requisitos exigidos para o cargo, constantes do 
presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 

2.3.4 - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado "a bem 
do serviço público", mediante decisão transitada em julgado em qualquer esfera 
governamental; 

2.4 - Se aprovado e nomeado o candidato, por ocasião da posse ou 
contratação deverá apresentar, além dos documentos constantes no presente Edital, os 
seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições ou 
procedido a justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, Prova de 
Escolaridade e Habilitação Legal, duas fotos 3X4, declaração de não ocupar cargo 
público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de 
antecedentes criminais e demais documentos necessários que lhe forem solicitados, 
sob pena de perda do direito à vaga. 

 
3. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS – PNE 
 
3.1. As pessoas PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal é assegurado o direito 
de inscrição para o cargo em Concurso Público, desde que o exercício do cargo seja 
compatível com a deficiência de que são portadoras. 

3.1.1 Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 
20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, ser-lhes-á reservado o percentual de 2% 
(dois por cento) das vagas existentes para cada cargo, individualmente, das que vierem 
a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso. 

3.1.2 Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, 
estas serão preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem 
classificatória. 
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3.1.3 Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no art. 4º do Decreto Federal Nº 3.298/99. 

3.1.4 As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no 
Decreto Federal Nº 3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso 
em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo 
das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de 
aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os 
benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, 
durante o período das inscrições, através de ficha de inscrição especial. 

3.1.5 Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos 
candidatos que não encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital 
o respectivo laudo médico. 

3.1.6 Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema 
Braile e suas respostas deverão ser transcritas também em Braile. Os referidos 
candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, 
podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 

3.1.7 Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no 
presente Edital serão considerados como não PNE e não terão prova especial 
preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 

3.1.8 O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções 
constantes neste Edital, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 

3.1.9 A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em 
duas listas, contendo a primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos 
PNE, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 

 
4. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 
 
4.1. O Concurso Público será exclusivamente de provas e/ou de provas e 

títulos. 
4.1.1. A duração da prova será de até 3h (três horas), já incluído o tempo 

para preenchimento da folha de respostas. 
4.1.2. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) minutos, munido do comprovante de inscrição e de um dos 
seguintes documentos no original: 

a. Cédula de Identidade - RG; 
b. Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
c. Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
d. Certificado Militar; 
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e. Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 
(com foto); 

f. Passaporte. 
4.1.3 As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, 

através de questões de múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas cada uma (A, B, 
C, D e E).  Cada questão terá apenas 01 (uma) alternativa correta. Na prova escrita 
será atribuída pontuação 0,0 (zero) a questões com mais de uma opção assinalada, 
questões sem opção, com rasuras ou preenchidas a lápis.  

4.1.4. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta 
de alternativa correta ou qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para 
todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão atribuídos a todos os 
candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 

4.1.5. Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de 
qualquer espécie, utilização de máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, 
telefone celular, BIP, "WALKMAN" ou qualquer material que não seja o estritamente 
necessário para a realização das provas. Os aparelhos "celulares" deverão ser 
desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala até o término da prova. 

4.1.6. O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado 
utilizando qualquer um dos objetos especificados acima será automaticamente 
eliminado do concurso.  

4.1.7. É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de 
realização da prova.  

4.1.8. Será, também, eliminado do concurso o candidato que incorrer nas 
seguintes situações: deixar o local de realização da prova sem a devida autorização; 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades 
presentes; proceder de forma a tumultuar a realização das provas; estabelecer 
comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio; 
usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros; deixar de atender às 
normas contidas no caderno de provas e às demais orientações expedidas pela 
organização do concurso.  

4.1.9. Em nenhuma hipótese haverá substituição da folha de respostas, por 
erro do candidato. 

4.1.10. Após adentrar à sala de provas e assinar a lista de presença, o 
candidato não poderá, sob qualquer pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de 
Sala; 

4.1.11. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, 
após 60 (sessenta) minutos do horário previsto para o início das mesmas e constante 
do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões e 
respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que 
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contenham rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de 
uma alternativa assinalada. 

 
5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES   
 
5.1. Será divulgado no dia 23/05/2011 a relação dos candidatos que tiveram 

suas inscrições homologadas, assim como o horário e local de realização das provas. A 
relação será disponibilizada, através de publicação no Órgão de Imprensa Oficial do 
Município, afixada em Edital na Prefeitura Municipal de Roncador e disponibilizado 
na página da empresa responsável pelo Concurso Público (www.klcconcursos.com.br).  
É de responsabilidade do candidato o acesso e verificação dos locais de prova.  

 
6. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 
 
6.1. Para os cargos de Agente Comunitário de Saúde, Agente de 

Vigilância Sanitária, Assistente Social, Assistente Técnico Desportivo, Atendente 
de Odontologia, Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar de Laboratório, Bioquímico, 
Coordenador Esportivo, Contador, Controlador Administrativo Interno, 
Dentista, Enfermeiro Padrão, Engenheiro Agrônomo, Engenheiro Civil, 
Engenheiro Florestal, Fiscal de Tributos, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico, 
Nutricionista, Psicólogo, Técnico em Edificações, Técnico em Enfermagem, 
Técnico em Higiene Bucal, Técnico Jurídico, Técnico em Radiologia e Tecnólogo 
Ambiental, a avaliação constará de prova escrita objetiva (eliminatória). A prova 
escrita objetiva será composta por 25 questões, sendo 12 de conhecimentos 
específicos, 09 de língua portuguesa e 04 de informática, de acordo com o programa 
de prova, sendo que cada questão valerá 0,40 pontos. A classificação final será 
efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 

 
6.2. Para os cargos de Agente Administrativo, Agente Fiscal, Agente 

Social, Assistente Técnico Administrativo e Telefonista, a avaliação constará de 
prova escrita objetiva (eliminatória). A prova escrita objetiva será composta por 20 
questões, sendo 08 de língua portuguesa, 06 de matemática e 06 de informática, de 
acordo com o programa de prova, sendo que cada questão valerá 0,50 pontos.  A 
classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada 
candidato. 

 
6.3. Para o cargo de Motorista a avaliação constará de prova escrita objetiva 

(eliminatória). A prova escrita objetiva será composta por 20 questões, sendo 10 de 
conhecimentos específicos, 05 de língua portuguesa e 05 de matemática, de acordo 
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com o programa de prova, sendo que cada questão valerá 0,50 pontos. A classificação 
final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 

 
6.4. Para os cargos de Operador de Máquinas e Operador de 

Equipamentos Fixo, a avaliação constará de prova escrita objetiva e prova prática, 
ambas de caráter eliminatório. A prova escrita objetiva será composta por 20 questões, 
sendo 10 de conhecimentos específicos, 05 de língua portuguesa e 05 de matemática, 
de acordo com o programa de prova, sendo que cada questão valerá 0,50 pontos. A 
prova Prática, também será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez) pontos, 
devendo o candidato obter 5,00 (cinco) pontos ou mais para ser considerado aprovado. 
A data de realização da Prova Prática será informada quando da divulgação da nota da 
Prova Escrita. A nota final será calculada através da média aritmética dos pontos 
obtidos por cada candidato nas duas provas (prova escrita e prova prática). A 
classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada 
candidato. 

 
6.5. Para os cargos de Auxiliar de Serviços Gerais, Coveiro, Merendeira 

e Vigia – a avaliação constará de prova escrita objetiva (eliminatória). A prova escrita 
objetiva será composta por 20 questões, sendo 10 de língua portuguesa e 10 de 
matemática, de acordo com o programa de prova, sendo que cada questão valerá 0,50 
pontos. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida 
por cada candidato. 

 
6.6. Para os cargos de Educador Infantil e Professor a avaliação constará 

de prova escrita objetiva (eliminatória) e Prova de Títulos. A prova escrita objetiva 
será composta por 25 questões, sendo 12 de conhecimentos específicos, 05 de língua 
portuguesa, 05 de matemática e 03 de Informática, de acordo com o programa de 
prova, sendo que cada questão valerá 0,40 pontos. A prova de títulos não terá caráter 
eliminatório e será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 4,00 (quatro) pontos de acordo 
com os critérios definidos abaixo:    
 
Licenciatura plena concluída na área de educação (que não seja requisito) = 1,00 ponto 
Especialização concluída na área de educação = 2,00 pontos 
Mestrado concluído na área de educação = 3,00 pontos 
Doutorado concluído na área de educação = 4,00  pontos   

 
* Os pontos não poderão ser contados cumulativamente 
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A nota final será calculada através da somatória dos pontos obtidos por cada 
candidato nas duas provas (prova escrita e prova de títulos). A classificação final será 
efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 

 
6.7 - Para os cargos de Professor de Educação Física e Professor de 

Inglês a avaliação constará de prova escrita objetiva (eliminatória) e Prova de Títulos. 
A prova escrita objetiva será composta por 25 questões, sendo 12 de conhecimentos 
específicos, 05 de língua portuguesa, 05 de matemática e 03 de Informática, de acordo 
com o programa de prova, sendo que cada questão valerá 0,40 pontos. A prova de 
títulos não terá caráter eliminatório e será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 4,00 
(quatro) pontos de acordo com os critérios definidos abaixo:    

 
Especialização concluída na área de educação = 2,00 pontos 
Mestrado concluído na área de educação = 3,00 pontos 
Doutorado concluído na área de educação = 4,00 pontos   

 
* Os pontos não poderão ser contados cumulativamente 
 
A nota final será calculada através da somatória dos pontos obtidos por cada 

candidato nas duas provas (prova escrita e prova de títulos). A classificação final será 
efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 

 
7. DAS NORMAS 
 
7.1 - As provas para os cargos de que trata este Edital será aplicada no dia 

19 de junho 2011, sendo que, o horário e o local serão divulgados quando da 
publicação do edital de homologação das inscrições. 

7.2 - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com 
outro candidato, nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e 
similares. Reserva-se à Comissão Especial do Concurso Público e aos Fiscais, o 
direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas o candidato cujo 
comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, e 
restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas. 

7.3 - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das 
provas, a candidata deverá levar um acompanhante, que terá local reservado para esse 
fim e que será responsável pela guarda da criança. 

7.4 - Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a 
realização das provas e após o fechamento dos portões não será permitida a entrada de 
candidatos retardatários. 
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7.5 - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de 
todos os atos, editais e comunicados referentes a este Concurso Público, os quais serão 
afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, devendo ainda manter atualizado 
seu endereço. 

 
8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
8.1 - Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, 

serão fatores de preferência os seguintes: 
a) – Mais idoso. 
b) – Maior grau de escolaridade acima do requisito mínimo exigido para o 

cargo. 
8.1.1 - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos 

os critérios acima, o desempate se dará através de sorteio. 
 
9. DIVULGAÇÃO DO GABARITO 
 
9.1 - O gabarito da prova escrita objetiva será divulgado no dia 20/06/2011, 

mediante edital, a partir das 15h00min. mediante edital afixado na prefeitura 
Municipal de Roncador, disponibilizado no site ( www.klcconcursos.com.br ) e 
publicado no Órgão de Imprensa Oficial do Município. 

 
10. DOS RECURSOS:  
 
10.1 - O candidato poderá apresentar recurso, no prazo máximo de dois 05 

(cinco) dias úteis contados da data de divulgação, respectivamente, dos seguintes 
editais: 

a) Da homologação das inscrições; 
b) Da divulgação dos Gabaritos; 
c) Do resultado final do concurso.  
10.1.1 - O recurso deverá ser apresentado com as seguintes especificações: 
a) Argumentação lógica e consistente; 
b) Capa constando o nome e a assinatura do candidato; 
c) Ser entregue em duas vias originais, datilografados ou digitado, sob pena 

de ser preliminarmente indeferido. 
d) O recurso deverá ser individual e único por questão, com indicação 

precisa do item em que o candidato se julga prejudicado, devidamente fundamentado, 
comprovando as alegações com citações, paginas de livros, autores, edições e 
editoriais, juntando-se cópias comprobatórias.  
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10.1.2 - Recursos inconsistentes e/ou fora das especificações estabelecidas 
neste edital serão preliminarmente indeferidos. 

10.1.3 - Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile, telex, 
telegrama ou Internet. 

10.1.4 - O pedido de recurso deverá ser encaminhado à Comissão Especial 
de Concurso e protocolado na Prefeitura Municipal de Santa Inês, durante o horário de 
expediente, de segunda à sexta-feira. 

10.1.5 - Recebido o pedido de recurso, a Comissão Especial do Concurso 
encaminhará para a empresa dando-se ciência da referida decisão ao interessado, no 
prazo máximo de (7) sete dias úteis. 

10.1.6 - O recurso apresentado fora do prazo estabelecido será indeferido. 
10.1.7 - Se do exame de recursos resultar anulação de questão(ões), a 

pontuação correspondente a essa(s) questão(ões)  será atribuída a todos os candidatos, 
independentemente de terem recorrido. 

 
11. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
 
11.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 10,0 (dez) 

pontos e terá caráter eliminatório e serão compostas por 05 (cinco) alternativas. 
11.1.1 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que 

obtiver nota igual ou superior a 5,00 (cinco) pontos. 
11.1.2 - O candidato que não auferir a nota mínima de 5,00 (cinco) pontos 

na prova objetiva será desclassificado do Concurso Público. 
11.1.3 - A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota 

final obtida por cada candidato. 
11.1.4 - As matérias constantes das provas a que se submeterão os 

candidatos fazem parte do Anexo I, parte integrante deste Edital. 
 
12. DO RESULTADO FINAL 
 
12.1 – O resultado das provas objetivas será divulgado no dia 10/07/2011, a 

partir das 13h00min, mediante edital afixado na prefeitura Municipal de Roncador, 
disponibilizado no site (www.klcconcursos.com.br ) e publicado no Órgão de 
Imprensa Oficial do Município. 

 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1 - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os 

princípios, normas e condições do Concurso Público, estabelecidas no presente Edital 
e na legislação municipal e federal pertinente. 
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13.2 - A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade 
de documentos, ainda que verificados posteriormente, eliminará o candidato do 
Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo 
das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 

13.3 - O órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 

13.4 - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de 3 
(três) anos de transição, serão aceitas como corretas as duas normas ortográficas. 

13.5 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para 
correspondência, junto ao órgão realizador, após o resultado final. 

13.6 - A validade do presente Concurso Público será de "2" (dois) anos, 
contados da homologação final dos resultados, podendo haver prorrogação por igual 
período, a critério da Administração. 

13.7 - A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá 
rigorosamente a ordem de classificação, não gerando o fato de aprovação, direito à 
nomeação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão chamados conforme as 
necessidades locais, a critério da Administração. 

13.8 - Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito a 
aprovação em exame de saúde, elaborado por médicos especialmente designados pela 
Prefeitura Municipal e apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos. 

13.9 - Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não 
tenham sido expressamente previstos no presente Edital e na Lei Orgânica Municipal 
serão resolvidos em comum pela Prefeitura do Município de Roncador, através da 
Comissão Especial de Concurso. 

13.10 - Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da 
data do presente Edital. 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Roncador - PR, 08 de abril de 2011. 
 

 
Rute Alcineia dos Santos 

Presidente 
  

 
Honorato Pereira Machado 

Membro 
 
 

Juliane Rocha Labiak 
Membro 
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ANEXO I - PROGRAMA DE PROVAS 
 
PROGRAMA (PORTUGUES): Agente Administrativo, Agente Comunitário de 
Saúde, Agente Fiscal, Agente Social, Agente de Vigilância Sanitária, Assistente 
Social, Assistente Técnico Administrativo, Assistente Técnico Desportivo, 
Atendente de Odontologia, Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar de Laboratório, 
Bioquímico, Coordenador Esportivo, Contador, Controlador Administrativo 
Interno, Dentista, Educador Infantil, Enfermeiro Padrão, Engenheiro Agrônomo, 
Engenheiro Civil, Engenheiro Florestal, Fiscal de Tributos, Fisioterapeuta, 
Fonoaudiólogo, Médico, Nutricionista, Professor, Professor de Educação Física, 
Professor de Inglês, Psicólogo, Técnico em Edificações, Técnico em Enfermagem, 
Técnico em Higiene Bucal, Técnico Jurídico, Técnico em Radiologia, Tecnólogo 
Ambiental e Telefonista. 
 
 Análise e Interpretação de Textos; Fonema; Sílaba; Ortografia; Classes de Palavras: 
substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, 
interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; 
Regência Nominal; Regência Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação 
dos pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração (Sujeito e Predicado). 
 
PROGRAMA (PORTUGUES): Auxiliar de Serviços Gerais, Coveiro, 
Merendeira, Motorista, Operador de Equipamentos Fixo, Operador de Máquinas 
e Vigia. 
 
Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; 
Divisão Silábica e Classificação quanto ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa - 
Exclamativa - Afirmativa - Negativa; Classes de Palavras; Comparação de palavras 
entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de Pontuação; 
Concordância dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação de 
Textos. 
 
PROGRAMA (MATEMÁTICA):  Agente Administrativo, Agente Fiscal, Agente 
Social, Assistente Técnico Administrativo, Coordenador Esportivo, Educador 
Infantil, Fiscal de Tributos, Professor, Professor de Educação Física, Professor de 
Inglês e Telefonista. 
 
 Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, 
expressões (cálculo), problemas, raiz quadrada; MDC e MMC - cálculo - problemas; 
Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e composta; Sistema de medidas: 
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comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário 
Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões 
Algébricas; Fração Algébrica; Geometria Plana. 
 
PROGRAMA (MATEMÁTICA):  Auxiliar de Serviços Gerais, Coveiro, 
Merendeira, Motorista, Operador de Equipamentos Fixo, Operador de Máquinas 
e Vigia. 
 
Conjunto dos números naturais: quatro operações fundamentais - resolução de 
problemas sobre as quatro operações; Sistema de numeração decimal: números até 
bilhão; Noções de: dúzia, arroba, metade, dobro, triplo, um quarto ou quarta parte, um 
terço ou terça parte; Medidas de: comprimento, superfície, massa, capacidade e tempo 
- transformações - problemas; Número decimal: operações. Sistema Monetário 
Nacional - Real; Perímetro e área de quadrado e retângulo; Operações com frações; 
Operações com números decimais. 
 
PROGRAMA (INFORMÁTICA):  Agente Administrativo, Agente Comunitário 
de Saúde, Agente Fiscal, Agente Social, Agente de Vigilância Sanitária, Assistente 
Social, Assistente Técnico Administrativo, Assistente Técnico Desportivo, 
Atendente de Odontologia, Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar de Laboratório, 
Bioquímico, Coordenador Esportivo, Contador, Controlador Administrativo 
Interno, Dentista, Educador Infantil, Enfermeiro Padrão, Engenheiro Agrônomo, 
Engenheiro Civil, Engenheiro Florestal, Fiscal de Tributos, Fisioterapeuta, 
Fonoaudiólogo, Médico, Nutricionista, Professor, Professor de Educação Física, 
Professor de Inglês, Psicólogo, Técnico em Edificações, Técnico em Enfermagem, 
Técnico em Higiene Bucal, Técnico Jurídico, Técnico em Radiologia, Tecnólogo 
Ambiental e Telefonista. 
 
MS-Windows XP: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, 
área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e 
aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2003. MS-Word 
2003: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, 
parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, 
controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, 
campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2003: estrutura básica das planilhas, 
conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e 
gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos 
predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados 
externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2003: estrutura básica das 
apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, 



  Prefeitura Municipal de Roncador 
        PRAÇA MOISÉS LUPION, 89         -         CENTRO        -           E-MAIL: prefroncador@uol.com.br 

          RONCADOR - CEP-87320-000 - CAIXA POSTAL: 001 - FONE/FAX: ( 44 ) 3575-1222  -   PARANÁ 
    CNPJ - 75.371.401/0001-57 

 

 

noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de 
páginas, botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de 
correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet:  
Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE:  Normas e Diretrizes do Programa de 
Saúde da Família - P.S. F; Aleitamento Materno; Calendário de Vacinação: criança, 
adulto e Gestante; Carta dos direitos dos usuários da saúde; Cuidados com a 
alimentação; Manual completo: "Direitos sexuais, direitos reprodutivos e métodos 
anticoncepcionais" - Ministério da Saúde; Diretrizes Operacionais do P.A.C.S.; 
Educação permanente; Entrevistas; Pesquisas e Coleta de dados; Estatuto do Idoso - 
Lei 10.741 de um de outubro de 2003; Estrutura Familiar, Relacionamento familiar; 
Lei 11.350 de 05/10/2006; Lei 8.142 de 28/12/1990 - dispõe sobre a Participação da 
Comunidade na Gestão do Sistema Único de Saúde - SUS; Meio ambiente; Noções de 
Hipertensão Arterial, Hanseníase, Diabetes e Tuberculose; Normas e Diretrizes do 
Programa de Agentes Comunitários de Saúde - P.A.C.S.; Organização da demanda e 
Organização dos métodos e da rotina de trabalho; Portaria nº 44/GM, de três de janeiro 
de 2002 - Atividades do ACS á orientação às famílias e á comunidade para a 
prevenção e o controle de doenças endêmicas; Prevenção e Controle das DST/AIDS 
na comunidade; SUS - Princípios e diretrizes; Guia Completo: "Guia Prático do 
Programa Saúde da Família" - Ministério da Saúde; Trabalho em Equipe; Visitas 
Domiciliares; Como proceder em casos de doenças contagiosas; Planejamento local de 
atividades; Portaria nº 648/GM de 28 de março de 2006. 
 
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA: Epidemias e suas formas de prevenção, 
controle e combate. Normas de higiene e segurança do trabalho; Noções sobre 
serviços de saúde. Medidas preventivas no combate às doenças. Visitas domiciliares. 
Taxas, tributos, impostos e emolumentos; Código Sanitário Estadual. Autos de 
infração, Notificações. Interdição de estabelecimentos. Requerimentos que visam à 
expedição de autorização, licença ou concessão. Diligências. Sistema Municipal de 
Vigilância Sanitária; Infrações e penalidades à legislação sanitária. Qualidade e 
higiene dos alimentos. Multas Fiscalização de mercados, abatedouros e demais 
estabelecimentos. Saneamento Básico. Higiene e conservação dos alimentos. Alvará 
Sanitário. Saúde do trabalhador. Saúde Pública e Meio Ambiente. Ética Profissional. 
Inspeção de alimentos. Conhecimento sobre a legislação sanitária federal estadual e 
municipal em vigor. 
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ASSISTENTE SOCIAL:  Lei Federal nº. 8.742/1993 - Lei Orgânica da Assistência 
Social (LOAS); Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004); Norma 
Operacional Básica (NOB/SUAS); Norma Operacional de Recursos Humanos 
(NOB/RH); Guia do CRAS - Centro de Referência de Assistência Social; Guia do 
CREAS - Centro de Referência Especializado de Assistência Social; Seguridade 
Social no Brasil; A questão social no Brasil; Pobreza, desigualdade, exclusão e 
vulnerabilidade social; Lei Federal nº. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso; Lei Federal nº. 
8.842/1994 e Decreto Federal nº. 1.948/1996 - Política Nacional do Idoso; Lei Federal 
nº. 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; Plano Nacional de Promoção, 
Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e 
Comunitária; Lei de Criação do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e 
Adolescente; Lei Maria da Penha - Lei nº. 11.340/2006; Constituição da República 
Federativa do Brasil (Artigos 1º a 17 e 193 a 232); História, Fundamentos Teóricos e 
Éticos do Serviço Social; Metodologia do Serviço Social; Estratégias de ação em 
serviço social e os instrumentos de intervenção do profissional; Serviço Social e 
Interdisciplinaridade; Serviço Social na Contemporaneidade; Serviço Social e Família; 
Projeto ético político do Serviço Social; A prática do Serviço Social; A intervenção do 
assistente social junto às famílias, criança e adolescente, idosos, pessoas com 
deficiência, população em situação de rua (adulto, criança e adolescente), trabalho 
infantil, prostituição infanto-juvenil, violência e abuso sexual contra criança e 
adolescente, gênero, raça, etnia e diversidade, profissionais do sexo, dependentes 
químicos, doenças sexualmente transmissíveis e AIDS; Ética em Serviço Social; Lei 
que regulamenta a profissão de Assistente Social - Lei nº. 8.662/93; Código de Ética 
Profissional; Supervisão em Serviço Social; Lei Federal nº. 8.080/1990 - Lei Orgânica 
da Saúde; Sistema Único de Saúde (SUS) - Lei nº. 8.142/90; Conhecimentos acerca da 
história da saúde pública no Brasil; Lei Federal nº. 10.216/2001 - Política Nacional de 
Saúde Mental; Reforma Psiquiátrica e Saúde Mental no Brasil; Humanização em 
Saúde; Lei Federal nº. 7.853/1989 e Decreto Federal nº. 3.298/1999 - Política 
Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência; Serviço Social e a 
Política Pública de Educação; Gestão de benefícios e programas de transferência de 
renda; Gestão social das Políticas Públicas: elaboração, implementação, 
monitoramento e avaliação de programas e projetos sociais; Políticas Sociais públicas, 
cidadania e direitos sociais no Brasil; Participação e controle social; Direitos 
Humanos; Trabalho com grupos, em redes e com famílias; Movimentos sociais. 
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ASSISTENTE TÉCNICO DESPORTIVO/COORDENADOR ESPORTIVO : 
Conhecimento das regras dos esportes em geral e treinamentos. Desportos: regras; 
organização de competições e aprendizagem dos principais desportos (futsal, voleibol, 
basquetebol, handebol, natação e atletismo). Recreação: jogos tradicionais; jogos 
espontâneos e dirigidos; jogos pré-desportivos; educação para o lazer. Treinamento 
desportivo: crescimento na criança e no adolescente; diferenças psicofísicas entre 
idades; treinamento da criança e do adolescente; princípios científicos do treinamento. 
Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 
ATENDENTE DE ODONTOLOGIA:  Programa de Saúde da Família. Princípios da 
Ética e Bioética. Funções e responsabilidades dos membros da equipe em saúde bucal. 
Entidades de Classe e suas finalidades (CRO, CFO). Riscos químicos, físicos, 
biológicos e psicológicos. Equipamentos de proteção individual e coletiva. 
Procedimentos de urgência para ferimentos, desmaio, vertigens e corpos estranhos. 
Notação dentária. Técnicas de aplicação de substâncias de prevenção à cárie dentária. 
Métodos e técnicas de controle da placa bacteriana. Características e indicações de 
usos dos equipamentos odontológicos. Materiais dentários básicos usados em 
Dentística, Endodontia e Prótese. Confecção de modelos de estudo em gesso. 
Materiais para Radiologia Odontológica. Técnicas de revelação, montagem e 
arquivamento de películas radiográficas. Técnicas de manipulação dos materiais 
odontológicos e de instrumentação. Princípios de organização, conservação, limpeza e 
esterilização de instrumental. 
 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM – TÉCNICO EM ENFERMAGEM: 
Fundamentos da enfermagem - técnicas básicas; Enfermagem médico - cirúrgica; 
Assistência de enfermagem em doenças transmissíveis; Ações de vigilância 
epidemiológica e imunização; Assistência de enfermagem em doenças crônicas 
degenerativas: diabetes e hipertensão; Atuação de enfermagem em centro cirúrgico e 
central de material; Enfermagem materno-infantil; Atendimento de enfermagem à 
saúde da mulher; Planejamento familiar; Pré-natal, parto e puerpério; Climatério; 
prevenção do câncer cérvico-uterino; Atendimento de enfermagem à saúde e 
adolescentes; Cuidados com o recém-nascido, aleitamento materno; Crescimento e 
desenvolvimento; Doenças mais frequentes na infância; Principais riscos de saúde na 
adolescência; Enfermagem em urgência; Primeiros socorros; Assistência de 
enfermagem ao paciente na UTI; Noções de administração; Trabalho em equipe - 
COREN. Lei do exercício profissional; Deontologia em enfermagem. SUS. 
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AUXILIAR DE LABORATÓRIO: Técnicas de esterilização. Técnicas de 
transporte, armazenamento e descarte de materiais. Técnicas de coloração. Química e 
bioquímica básica. Preparo de reagentes e meios de cultura. Operação e conservação 
de equipamentos de laboratório. Vidraria. Microscopia. Noções de biossegurança. 
 
BIOQUÍMICO: Parasitologia Clínica: Patogenia, sintomatologia, profilaxia, e 
diagnóstico das parasitoses humanas; Fundamento das técnicas utilizadas no 
diagnóstico das parasitoses humanas; Métodos de exames parasitológicos 
(fundamentos, indicação, execução e interpretação); Métodos imunológicos para 
diagnóstico das parasitoses. Hematologia: Interpretação clínica de eritrograma e 
hemograma: valores de referência, índices hematimétricos. Hematoscopia normal e 
patológica. Alterações qualitativas e quantitativas; Anemias; Leucoses: alterações no 
sangue periférico; neoplasias hematológicas. Imunohematologia: exames laboratoriais 
para classificação sanguínea e doenças auto-imunes; Coagulação e hemostasia: 
diagnóstico laboratorial das doenças vasculares, plaquetárias e das principais 
coagulopatias; Anticoagulantes: mecanismos e uso; Coleta e métodos de coloração 
para exames hematológicos: Fundamento, aplicação vantagens e limitações; 
Componentes normais e anormais às urinas. Sedimentoscopia da urina e correlações 
clínicas; Fundamentos químicos, interpretação das análises; Farmacologia Clínica: 
principais medicamentos usados para tratamento de hipertensão arterial sistêmica, 
neuropsicofármacos, fármacos de ação no sistema nervoso autônomo, antibióticos, 
diuréticos, interação medicamentosa. 
 
CONTADOR:  Conceito, campo de atuação e objetivos da informação contábil. O 
método das partidas dobradas. Os Princípios Fundamentais de Contabilidade e as 
Normas Brasileiras de Contabilidade. Classificação e Análise Contábil. Avaliação das 
contas patrimoniais. Operações com mercadorias. Livros de Escrituração. Fatos 
Contábeis. Contabilidade Pública - Conceito, campo de atuação e regimes contábeis. 
Orçamento Público: conceito, elaboração, ciclo orçamentário, exercício financeiro, 
princípios orçamentários. Sistemas Contábeis: Orçamentário, Financeiro, Patrimonial 
e de Compensação. Receitas e despesas públicas: orçamentárias e extra-orçamentárias. 
Créditos adicionais: conceito, classificação, indicação e especificação de recursos. 
Sistemas de contas: conceito, nomenclatura e função das contas. Demonstrativos da 
gestão: balanço orçamentário, balanço financeiro, balanço patrimonial e demonstração 
das variações patrimoniais. Normas de escrituração. 
Atualização do Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação- 
SIOPE; Atualização do Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde 
- SIOPS; Atualização do Sistema de Coleta de Dados Contábeis – SISTN; 
Alimentação do Sistema de Informações Municipais – SIM; Agenda de Obrigações do 
Tribunal de Contas do Paraná; Lei Complementar Estadual nº 113, de 15/12/05 – Lei 
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Orgânica do TCE/PR; Regimento Interno do Tribunal de Contas (Resolução TCE/PR 
nº 01/06); Prejulgados, Súmulas, Instruções Normativas e Acórdãos jurisprudenciais 
do TCE/PR 
Lei 4320/64 - Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 101/00) - Lei 8666/93 (Lei de 
Licitações) e suas alterações; 
 
CONTROLADOR ADMINISTRATIVO INTERNO: Contabilidade P ública - 
Conceito, campo de atuação e regimes contábeis. Orçamento Público: conceito, 
elaboração, ciclo orçamentário, exercício financeiro, princípios orçamentários. 
Sistemas Contábeis: Orçamentário, Financeiro, Patrimonial e de Compensação. 
Receitas e despesas públicas: orçamentárias e extra orçamentárias. Créditos adicionais: 
conceito, classificação, indicação e especificação de recursos. Sistemas de contas: 
conceito, nomenclatura e função das contas. Demonstrativos da gestão: balanço 
orçamentário, balanço financeiro, balanço patrimonial e demonstração das variações 
patrimoniais. Normas de escrituração. 
Lei 4320/64 - Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 101/00) - Lei 8666/93 (Lei de 
Licitações) e suas alterações; 
Direito Administrativo : noções básicas; contratos; licitações; princípios 
fundamentais da administração pública; administração direta e indireta; tipos de 
contratos administrativos; revogação e anulação de atos administrativos; controle da 
administração pública; controle externo a cargo do tribunal de contas; poder de 
polícia; concessão, permissão, autorização para serviços públicos; desapropriação; 
processos administrativos de servidores públicos; Emenda Constitucional 19, 20 e 41. 
 
DENTISTA: Semiologia: Processos de diagnóstico. Radiologia: Física das radiações, 
filmes, processamento, anatomia radiográfica e aspectos radiográficos dos cistos e 
tumores, técnicas radiográficas, interpretação radiográfica. Patologia oral: Aspectos 
gerais. Cirurgias orais menores: Exodontias, dentes inclusos, apicetomias e cirurgias 
pré-protéticas. Prótese total e parcial removível: Noções básicas. Periodontia: 
Anatomia e fisiologia do periodonto; Exame, diagnóstico e prognóstico; Princípios 
básicos de oclusão. Dentística: Restaurações metálicas; restaurações plásticas: diretas 
e indiretas (inlay e onlay com resinas compostas); restaurações cerâmicas e do tipo 
Inlay/Onlay; Plano de tratamento e condutas terapêuticas integradas; Limite cervical 
das restaurações; Noções de oclusão e ajuste oclusal em dentística; Materiais dentários 
em dentística. Endodontia: Topografia da câmara pulpar; Alterações da polpa dental e 
do periápice; Tempos operatórios do tratamento dos canais radiculares; Diagnóstico e 
prognóstico. Diagnóstico e tratamento das emergências em odontologia. Diagnóstico e 
pronto atendimento das emergências médicas em consultório odontológico (ABC da 
ressuscitação cardiorrespiratória). Biossegurança: Aspectos de interesse em 
odontologia. Anestesiologia: Técnicas, soluções anestésicas (farmacologia, indicações 
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e contra-indicações), complicações. Terapêutica e Farmacologia: Analgésicos, 
antiinflamatórios não esteróides, antimicrobianos; Uso profilático dos antibióticos; 
Controle da ansiedade em odontologia (ansiolíticos). Saúde Coletiva: Promoção de 
saúde; Epidemiologia dos problemas bucais; Índices e indicadores; Prevenção, 
diagnóstico e tratamento das principais doenças bucais; Flúor: uso; metabolismo; 
mecanismo de ação; intoxicação crônica e aguda; Educação em saúde bucal; Política 
de saúde; Odontopediatria: Crescimento e Desenvolvimento. Noções de interesse 
Odontopediátrico; Diagnóstico e Plano de Tratamento em Clínica Odontopediátrica; 
Doença Periodontal na Criança; Cariologia; Prevenção das Doenças Cárie e 
periodontal; Tratamento Restaurador das Lesões de Cárie; Terapia Endodôntica em 
Decíduos; Traumatismo; Cárie dentária na criança e no adolescente; Métodos 
mecânicos e quimioterápicos de higiene bucal. Deontologia e Ética Odontológica. 
Materiais Dentários: Estrutura Dental; Materiais Restauradores Plásticos Diretos; 
Adesivos Dentinários; Cimentos e Bases Protetoras; Materiais para Moldagem; 
Resinas Acrílicas; Materiais para higiene bucal e prevenção; Materiais Clareadores. 
 
ENFERMEIRO:  Enfermagem Geral: Técnicas Básicas - SSVV, higienização, 
administração de medicamentos, preparação para exames, coleta de material para 
exames, cálculo de medicação. Ética Profissional/Legislação: Comportamento Social e 
de Trabalho, sigilo profissional, direitos e deveres do Enfermeiro, Código de Ética do 
Profissional Enfermeiro. Enfermagem em Saúde Pública: Programas de Saúde 
(mulher, criança, idoso), Doenças Sexualmente Transmissíveis, Noções de 
epidemiologia, vacinação, doenças de notificação compulsória, patologias atendidas 
em saúde pública. Enfermagem Hospitalar: Terminologias, centro cirúrgico, 
recuperação pós-anestésica e central de material, esterilização e desinfecção, infecção 
hospitalar e CCIH. Socorros e Urgência: PCR, choque, hemorragias, ferimentos, 
afogamento, sufocamento, acidentes com animais peçonhentos, fraturas e luxações, 
queimaduras, desmaio, crise convulsiva e histérica, corpos estranhos, acidentes 
decorrentes da ação do calor e do frio, politraumatismo. Pediatria: Crescimento e 
desenvolvimento, amamentação, berçário e alojamento conjunto, alimentação, 
patologias mais comuns, assistência de enfermagem à criança hospitalizada. 
Atualidades em Enfermagem; Funcionamento e Manuseio de Equipamentos e 
Materiais das Ambulâncias, Linguagem de Radiocomunicação, Conhecimento da 
Portaria MS 2048, Atendimento ao Politraumatizado, Reconhecimento de Sinais de 
Traumas (Trauma Raquimedular, Trauma de Tórax, Trauma Abdominal, Trauma de 
Extremidades, Trauma de Face), Queimaduras, Choque Elétrico, Crise Convulsiva, 
Intoxicações Exógenas, Acidentes com Produtos Perigosos, Acidentes com Múltiplas 
Vitimas, Reconhecimento de Sinais de Doenças Respiratórias/Circulatórias e 
Metabólicas, Noções de Anatomia, Fisiologia, Exame Físico, Urgências Psiquiátricas, 
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Urgências Obstétricas, Técnicas Básicas, Ética Profissional, Desinfecção,Limpeza de 
Materiais e Aparelhos das Ambulâncias. 
 
ENGENHEIRO AGRÔNOMO: Solos: Conceito; Fatores de formação; 
Características morfológicas; Propriedades físicas e químicas; Sistema Brasileiro de 
Classificação do Solo; Elementos essenciais ao desenvolvimento das plantas; Acidez; 
Fertilizantes nitrogenados, fosforados e potássios; Adubos orgânicos; Princípios de 
conservação; Fertilidade e produtividade; coleta de amostra; Matéria Orgânica do solo. 
Uso e Manejo dos Solos:Causas da degradação do solo; Práticas conservacionistas e 
controle de erosão; Aptidão agrícola das terras do Seridó do RN.Uso e Manejo da 
Água: Gestão de Recursos Hídricos; Sistemas e manejo de Irrigação; Qualidade de 
água para irrigação; Impactos da irrigação (salinidade e sodiciidade). Pecuária:  
Manejo alimentar do rebanho; Reserva estratégica de alimentos; Capacidade de 
suporte forrageiro. Piscicultura em águas interiores. Fitotecnia:Conceito, importância, 
botânica, classificação, controle de crescimento, propagação de hortaliças e frutíferas; 
Produção de mudas frutíferas e espécies ornamentais; Práticas culturais; Pragas e 
doenças e seus tratamentos alternativos; Poda e utilização dos resíduos da poda; 
Colheita, pós-colheita e comercialização de frutas, hortaliças, plantas aromáticas e 
medicinais; arborização urbana; Culturas Regionais: feijão, milho, batata-doce, 
mandioca. Silvicultura, reflorestamento e espécies nativas de importância regional. 
Construções e instalações agrícolas: Barragens de terra; Cisterna de placas; Silos; 
Cercas; Instalações para bovinos de corte e leiteiro; suínos; frango de corte e postura; 
galinha caipira; caprinos; ovinos; Construções rurais. Orçamentos. Gestão ambiental: 
Política nacional do Meio Ambiente e conservação dos recursos renováveis. 
Administração Rural: Fatores e custo de produção; formação de preços; planejamento 
e avaliação de bens; financiamento; contabilidade; comercialização. Crédito rural; 
PRONAF e suas linhas de financiamentos. Reforma agrária: Política pública de 
inclusão social e desenvolvimento econômico; fortalecimento da agricultura familiar e 
Democratização do acesso a terra. Agricultura Familiar: características, Política 
Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural. PRONAF e suas linhas de 
financiamentos. 
 
ENGENHEIRO CIVIL: 1- Projeto e Execução de Obras Civis: locação de obra; 
sondagens; instalações provisórias; canteiro de obras; depósito e armazenamento de 
materiais; fundações profundas; fundações superficiais; escavações; escoramento; 
movimento de terras; elementos estruturais; estruturas em concreto armado; estruturas 
especiais; alvenaria estrutural; formas; armação; concreto; argamassas; alvenarias; 
esquadrias; ferragens; revestimentos; coberturas; pisos e pavimentações; rodapés, 
soleiras e peitoris; impermeabilização; pintura; equipamentos e ferramentas. 2- 
Materiais de Construção Civil: aglomerantes: gesso, cal, cimento Portland; agregados; 
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argamassa; concreto; dosagem; tecnologia do concreto; aço; madeira; materiais 
cerâmicos; vidros; tintas e vernizes; ensaios e controles tecnológicos. 3- Mecânica dos 
Solos: origem e formação dos solos; índices físicos; caracterização de solos; 
propriedades dos solos arenosos e argilosos; pressões nos solos; prospecção 
geotécnica; permeabilidade dos solos; compactação dos solos; terra; estrutura de 
arrimo; estabilidade de taludes; estabilidade das fundações superficiais e estabilidade 
das fundações profundas. 4- Resistência dos Materiais: tensões normais e tangenciais: 
deformações; teoria da elasticidade; análise de tensões; tensões principais; equilíbrio 
de tensões; compatibilidade de deformações; relações tensão x deformação – Lei de 
Hooke; Círculo de Mohr; tração e compressão; flexão simples; flexão composta; 
torção; cisalhamento e flambagem. 5- Análise Estrutural: esforços seccionais – esforço 
normal, esforço cortante e momento fletor; relação entre esforços; apoios e vínculos; 
diagramas de esforços; estudo das estruturas isostáticas (vigas simples, vigas gerber, 
quadros). 6- Dimensionamento do Concreto Armado: características mecânicas e 
reológicas do concreto; tipos de aços para concreto armado; fabricação do aço; 
características mecânicas do aço; concreto armado – fundamentos; estados limites; 
aderência; ancoragem e emendas em barras de armação; detalhamento de armação em 
concreto armado. 7- Instalações Prediais: instalações elétricas; instalações hidráulicas; 
instalações de esgoto; instalações de telefone e instalações especiais. 8- Estruturas de 
Aço. 9- Estruturas de Madeira. 10- Noções da Lei 8.666/93 e suas alterações no que se 
refere a obras e serviços de engenharia. 11- Topografia: conceitos fundamentais; 
levantamentos planimétricos e altimétricos; medições de ângulos e distâncias; escalas; 
instrumentos topográficos; cálculo de áreas e volumes; representações (desenho 
topográfico); nivelamento; curvas de nível. 12- Engenharia de custos: planejamento de 
obras; cronogramas; orçamentos (levantamento de quantidades, custos unitários, 
diretos e indiretos, planilhas); análise de custos; acompanhamento e controle de custos 
e serviços; medições de serviços. 13- Segurança e higiene no trabalho: segurança na 
construção civil; proteção coletiva e individual; ergonomia; riscos ambientais 
(químicos, físicos, biológicos, mecânicos); riscos em eletricidade, em transporte e em 
movimentação de materiais. 14- Representação e interpretação de projetos: 
arquitetura; instalações; fundações; estruturas. 
 
ENGENHEIRO FLORESTAL:  O profissional da Engenharia Florestal; dendrologia 
e dendrometria; botânica geral; zoologia geral; entomologia florestal; botânica 
fisiológica; ecologia florestal; solos florestais; botânica florestal; experimentação 
florestal; anatomia e química da madeira; recuperação de áreas degradadas; 
fotogrametria e foto interpretação florestal, sementes e viveiros; genética aplicada a 
engenharia florestal; tecnologia de madeira; microbiologia aplicada a engenharia 
florestal; melhoramento 



  Prefeitura Municipal de Roncador 
        PRAÇA MOISÉS LUPION, 89         -         CENTRO        -           E-MAIL: prefroncador@uol.com.br 

          RONCADOR - CEP-87320-000 - CAIXA POSTAL: 001 - FONE/FAX: ( 44 ) 3575-1222  -   PARANÁ 
    CNPJ - 75.371.401/0001-57 

 

 

florestal; inventário florestal; métodos silviculturais; meteorologia e climatologia 
aplicada a engenharia florestal; hidrologia e bacias hidrográficas; estruturas de 
madeira; fitopatologia; manejo florestal; nutrição florestal; avaliação e perícia 
florestal; defesa florestal; preservação e secagem da madeira; incêndios florestais; 
conservação da natureza; política e legislação; extensão florestal; arborização urbana. 
Regulamenta o Licenciamento ambiental. Lei n º 6.938, de 31 de agosto de 1981 - 
Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente. Lei n º 9.985 de 2000 - Sistema 
de Unidades de conservação. Lei n º 9.433 de 1997 – Política Nacional de Recursos 
Hídricos. Lei de Educação Ambiental: Lei n.º 9.795, de 27 de abril de 1999. Lei n.º 
9.985, de 18 de julho de 2000. Resolução CONAMA n º 001 de 1986 - Critérios 
básicos e diretrizes gerais para o Relatório de Impacto Ambiental - RIMA. 
 
FISIOTERAPEUTA: Fisioterapia em: pneumologia, geriatria, cardiologia, traumato-
ortopedia, pediatria e neurologia. Conhecimentos de anatomia e fisiologia dos 
sistemas: cardiovascular, respiratório, neurológico, renal e endócrino. Conhecimentos 
de clínica relacionados às patologias cardiorrespiratórias, neurológicas, pediátricas, 
geriátricas e traumato-ortopédicas. Ética e Legislação profissional. 
 
FONOAUDIÓLOGO:  Sistema do Aparelho Auditivo: Bases Anatômicas e 
Funcionais; Audiologia Clínica: Procedimentos Subjetivos e Objetivos de Testagem 
Audiológica - indicação, Seleção e Adaptação do Aparelho de Ampliação Sonora 
Individual; Audiologia do Trabalho: Ruído, Vibração e Meio Ambiente. Exame 
Otoneurológico, Otoemissões Acústicas; Audiologia Educacional; Neurofisiologia do 
Sistema motor da Fala; Funções Neurolingüísticas; Desenvolvimento da Linguagem; 
Estimulação Essencial; Deformidades Craniofaciais: Características Fonoaudiológicas 
- Avaliação Miofuncional - Tratamento Fonoaudiológico; Distúrbios da Voz: 
Disfonias - Aspectos Preventivos, Avaliação e Fonoterapia; Distúrbios de Linguagem, 
da Fala e da Voz, decorrentes de fatores Neurológicos, Psiquiátricos, Psicológicos e 
Sócio-Ambientais; Desvios Fonológicos; Sistema Sensório - Motor - Oral - Etapas 
Evolutivas; Fisiologia da Deglutição, Desequilíbrio da Musculatura Orofacial e 
Desvios da Deglutição - Prevenção, Avaliação e Terapia Miofuncional; Disfagia; 
Distúrbios da Aprendizagem da Linguagem Escrita: Prevenção, Diagnóstico e 
Intervenção Fonoaudiológica. 
 
MÉDICO:  Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações clínicas e diagnósticas. 
Tratamento e prevenção de doenças: reumática, hematológica, pâncreas, sistema 
hepatoliar, gastrintestinal, renais e do trato urinário, cardiovasculares, respiratórias, 
infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema endócrino, imunológicas, 
neurológicas, dermatológicas, psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, pediátricas; 
Conhecimento sobre Política Nacional de Atenção as Urgências, Regulação Médica 
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das Urgências Conforme Portaria Gm 2048, Ética Médica e Legislação Profissional, 
Anatomia, Atendimento e Intervenções em Acidentes com Múltiplas Vítimas e 
Catástrofes, Urgência Clinica Adulto e Infantil, Urgências Obstétricas, Urgências 
Psiquiátricas, Intervenção nas Doenças Respiratórias, Metabólicas e Circulatórias, 
Linguagem de Radio, Radiocomunicação; Manuseio de Aparelhos de Informática, 
Manuseio de Respirador Artificial, Desfibrilador, Monitor Cardíaco, Intervenções em 
todos os tipos de traumas. 
 
MOTORISTA - OPERADOR DE MÁQUINAS – OPERADOR DE 
EQUIPAMENTO FIXO:  Legislação e Regras de Circulação: Legislação e 
Sinalização de Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; Sinalização de 
Trânsito; Direção Defensiva; Primeiros Socorros; Noções de Mecânica Básica de 
Autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus anexos, Decreto Nº 62.127 de 16/01/68 e 
Decreto Nº 2.327 de 23/09/97; Noções sobre acidentes com produtos perigosos, 
Legislação Específica da Portaria MS 2048, Linguagem de Radiocomunicação, 
Identificação dos Materiais Existentes no veiculo e suas utilidades Prática de Direção 
Veicular: Condução e operação veicular das diversas espécies compatíveis com a 
categoria exigida; Manobras internas e externas; Conhecimentos e uso dos 
instrumentos do painel de comando e outros disponíveis nos veículos da espécie; 
Manutenção do veículo. 
 
NUTRICIONISTA:  Princípios e diretrizes do SUS (Sistema Único de Saúde); 
Segurança alimentar e nutricional de indivíduos e coletividades.  Ética profissional e 
Bioética.  Ciência dos alimentos: composição e bioquímica dos alimentos, técnica 
dietética.  Nutrição Humana: digestão e metabolismo protéico, energético e de 
micronutrientes.  Avaliação e diagnóstico do estado nutricional.  Educação alimentar e 
nutricional.  Prescrição dietética e terapia nutricional nas doenças crônicas não-
transmissíveis. Atenção alimentar e nutricional para indivíduos sadios e enfermos nos 
diferentes ciclos da vida.  Higiene e inspeção de alimentos.  Planejamento e 
gerenciamento em serviços de alimentação e nutrição. Ética profissional. Legislação 
do Sistema Único de Saúde -SUS. 
 
PROFESSOR – EDUCADOR INFANTIL: Estatuto da Criança e do Adolescente. A 
nova LDB – Lei 9394/96. Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil. 
Parâmetros Curriculares Nacionais – PCNs. Currículo Básico das Escolas Públicas do 
Paraná. DIDÁTICA: Conceituação; A Didática e a Relação Educação e Sociedade; A 
Didática na Prática Docente; O Processo de Ensino-Aprendizagem; Pedagogia 
histórico-crítica (Gasperin e Saviani). Teorias de Jean Piaget, Vigotsky e Emília 
Ferrero. Educação Inclusiva. 
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA: A educação física no Brasil - sua história. 
A importância social da Educação física: na escola, no lazer, na formação do indivíduo 
e na transformação social. Desenvolvimento psicomotor. As relações entre a Educação 
Física e as outras disciplinas. Conhecimento das regras dos esportes em geral e 
treinamentos. Desportos: regras; organização de competições e aprendizagem dos 
principais desportos (futsal, voleibol, basquetebol, handebol e atletismo). Recreação: 
jogos tradicionais; jogos espontâneos e dirigidos; jogos pré-desportivos; educação para 
o lazer. Treinamento desportivo: crescimento na criança e no adolescente; diferenças 
psicofísicas entre idades; treinamento da criança e do adolescente; 
Princípios científicos do treinamento. Estatuto da Criança e do Adolescente. A nova 
LDB – Lei 9394/96. Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil. 
Parâmetros Curriculares Nacionais – PCNs. 
 
PROFESSOR DE INGLÊS:  A partir das funções e noções de linguagem: The idea 
that language is not grammar, phonology and vocabularY alone, but a set of 
communicative tools (functions and notions), which can onlY be pro perlY learned 
within communicative situations. Functions: what peo ple want to do with language. 
Notions: what meanings peo ple want to put across with language. Functions and 
Notions: Im parting and seeking factual information - identifYing, re porting - 
including describing and narrating, correcting, asking. Ex pressing and finding out 
intellectual attitudes - ex pressing agreement and disagreement: inquiring about 
agreement or disagreement; denYing something, acce pting an offer or invitation; 
declining an offer or invitation; inquiring whether offer or invitation is acce pted or 
declined; offering to do something; Ex pressing and finding out emotional attitudes; ex 
pressing and inquiring about pleasure, liking; ex pressing an inquiring about dis 
pleasure, dislike; ex pressing and inquiring about sur prise, home, satisfaction, 
dissatisfaction; ex pressing and inquiring about intention; ex pressing and inquiring 
about want and desire . Ex pressing and finding out moral attitudes:a pologizing; ex 
pressing a ppreciation. Getting things done (suasion) suggesting a course of action; 
requesting, inviting, or advising others to do something; warning others to take care or 
to refrain from doing something; instructing or directing others to do something. 
Socializing: to greet peo ple; when meeting peo ple; when introducing peo ple and 
being introduced. Within anY functional categorY, there will be a number of different 
realizations. Thus, for exam ple, a request could take the following forms: Please o 
pen the window ; O pen the window, please. Would You o pen the window? Would 
You mind o pening the window? I wonder if You would mind o pening the window? 
It might be a good idea to o pen the window. 
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PSICÓLOGO:   Transtornos mentais e de comportamento; Transtornos neuróticos de 
personalidade e de comportamento em adultos e com início na infância e adolescência. 
Principais formas de intervenções terapêuticas. Relações Humanas no Trabalho, 
processo de comunicação, desenvolvimento interpessoal e organizações. Fases do 
Desenvolvimento Humano. A saúde mental no Brasil, reformulações e programas. 
Sistema único de saúde - SUS: suas regras, princípios e organização; Abordagens 
terapêuticas; Prevenção primária em saúde; Teorias de Freud, Piaget e Lacan; A 
Sexualidade infantil. 
 
TÉCNICO JURÍDICO: Direito Administrativo : noções básicas; contratos; 
licitações; princípios fundamentais da administração pública; administração direta e 
indireta; tipos de contratos administrativos; revogação e anulação de atos 
administrativos; controle da administração pública; controle externo a cargo do 
tribunal de contas; poder de polícia; concessão, permissão, autorização para serviços 
públicos; desapropriação; processos administrativos de servidores públicos; Emenda 
Constitucional 19 e 20. Direito Constitucional - noções básicas: objeto e conteúdo do 
direito constitucional; conceito e concepções da Constituição; controle e revisão 
constitucional; princípios gerais do sistema nacional; bases constitucionais da 
administração pública; princípios e normas gerais da administração direta e indireta; 
princípios gerais das finanças públicas e seus controles; normas gerais da lei 
orçamentária; Direito Tributário  - noções básicas: conceito; conteúdo; natureza; 
fontes; sistema constitucional tributário; Código Tributário Nacional; princípios 
constitucionais do direito tributário; legislação tributária; natureza jurídica; tributos, 
conceitos e espécies; dívida ativa; cobrança amigável. Direito Processual Civil - 
noções básicas: jurisdição; características: poderes, princípios e espécies; estrutura; 
peculiaridades; execução; recursos. Direito Previdenciário - conceito; finalidade; 
caracteres; princípios gerais. Direito Civil  - noções gerais; Lei de Introdução ao 
Código Civil brasileiro; das pessoas, dos bens imóveis, dos direitos reais sobre coisas 
alheias, disposições gerais.  Direito do Trabalho - Contrato individual de trabalho: 
Conceitos, Requisitos, Classificação e Alteração, Salário, Remuneração, Estabilidade, 
Indenização, Fundo de garantia, Reintegração e Readmissão, Férias, Aviso prévio, 13° 
salário, Salário mínimo. Extinção do contrato de trabalho, Rescisão: Justas causas, 
Despedidas indiretas inquérito para apuração de faltas, Representação Sindical. O 
direito de grave e suas implicações no serviço público. Lei orgânica municipal; 
mandado de segurança, Lei de execuções fiscais; Lei nº. 101/2000 de 
Responsabilidade Fiscal; Lei de ação civil pública e improbidade administrativa. 
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TECNÓLOGO EM EDIFICAÇÕES: Desenho: nomenclatura, especificações, 
indicações em plantas baixas cortes e fachadas. Escalas apropriadas para tipos de 
desenhos e transformações de escala.  Legendas, convenções, planilhas, selos, 
carimbos e margens.  Normas brasileiras para desenho técnico e desenho 
arquitetônico.  Representação normatizada para eixo, corte, madeira, concreto e aço.  
Equipamentos para desenho e seu uso característico, formato de papel. Noções sobre: 
estruturas metálicas, estruturas de madeira, estruturas de concreto armado, restauração 
de edificações e instalações domiciliares. Desenho de construção civil. Projeto 
arquitetônico. Desenhos e esboços técnicos estruturais, com o auxílio de softwares. 
Especificações e inspeções de materiais.  Programas de trabalho e fiscalização de 
obras.  Inspeções técnicas e relatórios técnicos. Especificação de materiais. 
Orçamento: especificação técnica; medições e quantificações. Segurança e saúde no 
trabalho. NR 8: edificações. NR 18: condições e meio ambiente de trabalho na 
indústria da construção. Legislação profissional. 
 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA: Princípio de física da radiação. Noções de proteção 
radiológica. Terminologia radiológica. Anatomia radiológica.  Parâmetros de 
qualidade radiográfica: densidade, contraste, detalhe, distorção. Fatores de exposição. 
Noções de processamento de filmes radiográficos, composição e químicos. Noções de 
impressão digital. Técnicas radiológicas: crânio, face, coluna, abdome, tórax, 
extremidades e exames contrastados. Noções básicas de tomografia computadorizada, 
ressonância magnética, hemodinâmica, mamografia, radioterapia e densitometria 
óssea. Noções básicas em radiologia veterinária. Legislação profissional. 
 
TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL: Higiene dentária.Diagnóstico saúde bucal. 
Princípios de simplificação e desmonopolização em odontologia. Odontologia integral. 
Processo saúde/doença. Prevenção em saúde bucal. Levantamentos epidemiológicos. 
Noções de anatomia bucal, fisiologia e oclusão dentária. Exame clínico das estruturas 
bucais. Noções de cirurgia, endodontia, radiologia e terapêutica clínica. Materiais, 
equipamento e instrumental: instrumental odontológico. Posições e Passo, técnicas de 
trabalho. Materiais dentários, forradores e restauradores. Atividades de esterilização e 
desinfecção. Periodontia. Cárie dentária. Restauração classe I, II, III, IV e V. Flúor, 
composição e aplicação. Cariostáticos. Selantes oclusais. Semiologia. Principais lesões 
dos tecidos moles e duros, câncer bucal. Exercício ético e legal da função de Técnico 
em Higiene Dental. 
 
TECNÓLOGO AMBIENTAL: EDUCAÇÃO AMBIENTAL: Bases filosóficas da 
questão ambiental; Fundamentos da questão ambiental; Fundamentos da ecologia; 
Política de Educação ambiental nas escolas e na comunidade; Métodos e Técnicas de 
análise ambiental; Estrutura e funcionamento do ensino ambiental; Diagnóstico 
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ambiental; Impacto ambiental - análise e relatórios; Trabalho e cidadania; Gestão de 
recursos naturais. PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE: Direito ambiental; Economia 
ambiental; Desenvolvimento sustentável; Qualidade e meio ambiente; Saúde, 
segurança e meio ambiente; Planejamento urbano; Políticas Públicas sócio-ambientais; 
Noções sobre a Lei nº 9.605, Lei de Crimes Ambientais, de 12 de fevereiro de 1998; 
Resolução nº 20 do CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente) de 18 de 
junho de 1986. Ciências do Ambiente. Projetos Ambientais. Legislação Ambiental. 
Hidrogeologia. Hidrologia. Geomorfologia e Uso e Ocupação do Solo. Biomas. 
Ecossistemas. Geoquímica Ambiental. Climatologia. Avaliação de Impactos 
Ambientais. Planejamento e Implantação de Sistemas de Gestão Ambiental. 
Recuperação de Áreas Degradadas. Pedologia. Análise de Química do Solo, Ar e 
Água. Hidráulica. Controle de Poluição das Águas. Controle de Poluição Atmosférica. 
Saúde Pública. Planejamento dos Recursos Hídricos. PRESERVAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: Sistemas de Gestão Ambiental; Estudo da 
Paisagem Urbana; Gerência, planejamento e financiamento de Projetos Ambientais; 
Gestão das tecnologias limpas e reciclagem. 
 


